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LrcENÇA DE OPERAÇÂO - L.O. No 183/15-04

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Márcio Koji Miyamoto.

E\DEREÇo nARA coRREspoxoÊxcr,l: Rua Conde de ltaguá, no 16, Quadra 20, FlÔres,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 464.611.402-04 lNscRIÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 99122-6771 FAx:

REcrsrRo:ioIPAAM: 1012.3í05 PRocESSoNS:09881T114

ArrvrDADE: Suinocultura em regime intensivo

Loc,rlrzrÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-O10, km 38 (ME), s/no, Colônia Japonesa,
Manaus-AM

Crn: AM-1 302603-E262DBF2 5C6É41 C7 A21OE3OEC BF 1 C26B

Coordenadas Geográficas do lmóvel/Terreno:

Ponto Latitute (S) l,ongitude (u ) Ponto Lrtiture (S) Loneitúdê (\l )

P-OI 02.49'55-30' 59.56'34.t0- P-05 02"49'5t.62" 59.56',14-08'
P-02 02%9 58-57" 59.56 13.38" P-06 02"49'5Ít.67" 59'5ó'34.87-
P-01 02.50 0.66- 59.5ó'33-44- P-07 02"49'58.70' 59.56'15l0'
P-01 02"50'2. t9" 59.56'33.63- P,0Íi 02049',55.70' 59'56'36.t0'

Puzo op vuroADE DEsrA LrcENÇA: 05 ANos.
Atencão:

Esta licenç, é compostâ de 16 restrições e/ou condiçôes constantes no versot cujo oâo
cumprimento/atendimento sujeilará a sua invalidaçâo e/ou as penalidadcs previstas em normss.
Est. licença nlo comprova nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
Estr licença dêve p€rmanecer na localização dr atividade e erposta de forma visível (frente e verso

Manaus-AM, t 1JA t91

Rosa Mari

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fscêbook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone.(g2\ 2123Â721 I 2123{'73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

And Luís eg Chuvas
r Preside ! em exerctclo

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Módu do Imóvels ['iscàl 202 Percentual de Reserva 80
rêa totalda Ío adc hs {reâ de uso âtual hâ

dc uso a desmatârrea de Preserv Permanente hâ I

rca de Rêservâ l0la hâtêâ remânescêntê

IPAAM

ÊtiRE
I

rDo

O ORIGINAL
i o 4 rLcl!
Atgoe D.

,r_ I

Em:lr-
uaÉ1

FTNALIDADE: Autorizar a operação de um projeto de criação de animais -
suinocultura, em uma área de 1,5 ha do imóvel denominado "Granja Miyamoto".

PorE\crALPolurooúDecnloloon:Médio PonrE:Pequeno

DADos Do I nróvf,L/TERRENo:



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N' I83/15.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais. conforme art.24. daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prztzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2l
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.0988/T/14.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma.

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem subsÍitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e JVlunicipal.

7. ManteÍ integral as Areas de Preservação Permanente - APP. conforme estabelecido a Lei n.'
12.651/12, alterada pela Lei n'12.727112;

8. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,
óleos, gra,ras, inseticidas, agÍotóxicos, tintâs e outros).

9. Proteger a fauna conforme estâbelecido nas Leis n." 5-197167

10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer nalureza"
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

I l. Não poderá haver no empreendimento atividade de matadouro suíno sem licença ambiental
e inspeção sanitária oficial.

12. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo e inclusive de obra e/ou reforma) gerados no
empreendimento.

13. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos e embalagens e transpone de
agrotóxicos. devem atender os disposlos da Lei n'n" 7.802 de ll de julho de 1989. e Lei
Estadual n' 3.803/1 2, regulamentada pelo Decreto Estadual n" 36. I 071201 5.

14. Manter cópia do Receituário Agrônomo e registro de entrega e recebimento das embalagens
vazias de âgrotóxicos utilizados na propriedade.

15. Atender eventuais notificações decorrentes da análise do CAR/SICAR através da Central do
Proprietário/Possuidor e, em casos necessários, via comunicação oficial do órgão competente.

16. ManteÍ Programa de Boas Práticas de produção de suínos, com a Íinalidade de controle de

insetos, roedores, animais silvestres e domésticos.


